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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 7.570, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe  sobre  a  concessão  de
gratificação  a  servidores
m u n i c i p a i s  e  d á  o u t r a s
providências" .

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Decreto Municipal nº 7.324/2024 e a
Lei nº 14.133/2021.

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida gratificação, nos termos da Lei

n° 1.216, de 02/04/96, alterada pela Lei n° 3.344, de 25 de
janeiro de 2024, aos seguintes servidores municipais:

-  Agente  de  Contratação  e  Pregoeiro,  nomeados
através da Portaria n° 005, de 06 de janeiro de 2025:

- HÉLIO PRATES BRANDÃO, CPF Nº 067. ***. ***- 60
- CÍCERO NOGUEIRA DE SOUZA, CPF Nº 095. ***.

***-18
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 06 de janeiro de

2025.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7.572, DE 07 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe  sobre  a  nomeação  do
Diretor  Coordenador  da  Agência
Reguladora do Serviço de Água e
Esgoto de Castilho – ARSAE”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a reunião do Conselho Participativo da
Agência  Reguladora  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Castilho – ARSAE, realizada no dia 03 de janeiro de 2025
que,  por  unanimidade,  aprovou  a  indicação  do  Diretor
Coordenador da Arsae o senhor Giovane Silva de Jesus;

DECRETA:
Art.  1º.  Nomear  nesta  data,  o  senhor  GIOVANE

SILVA DE JESUS, inscrito no CPF sob o nº 095.***.***-03,
como  Diretor  Coordenador  da  Agência  Reguladora  do
Serviço de Água e Esgoto de Castilho – ARSAE, nos termos
da Lei Municipal nº 3.369, de 16 de maio de 2024.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.573, DE 07 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe  sobre  a  nomeação  do
Diretor  Ouvidor  da  Agência
Reguladora do Serviço de Água e
Esgoto de Castilho – ARSAE”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a reunião do Conselho Participativo da
Agência  Reguladora  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Castilho – ARSAE, realizada no dia 03 de janeiro de 2025
que,  por  unanimidade,  aprovou  a  indicação  do  Diretor
Ouvidor da Arsae, o senhor Eduardo de Lima Felix;

DECRETA:
Art. 1º. Nomear nesta data, o senhor EDUARDO DE

LIMA FELIX, inscrito no CPF sob o nº 450.***.***-93, como
Diretor Ouvidor da Agência Reguladora do Serviço de Água
e Esgoto de Castilho – ARSAE, nos termos da Lei Municipal
nº 3.369, de 16 de maio de 2024.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 006, DE 07 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
membros  da  Comissão  para
Recebimento  de  Mater ia is
Permanentes”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA,  Prefeito  Municipal
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º.  A Comissão para recebimento de materiais

permanentes,  conforme estabelecido  no  art.  140 da  Lei
Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para  o
exercício de 2025, passa a ser integrada pelos seguintes
servidores:

-  LUIZ  EDUARDO  AYALA  DE  MACEDO,  CPF  nº
388.***.***-69.

-  CÍCERO  NOGUEIRA  DE  SOUZA,  CPF  nº
095.*** .***-18

-  W I L S O N  R O S A L E Z  D A  S I L V A ,  C P F  n º
083.*** .***-04.E
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Parágrafo  Único.  Ficam  os  servidores  HELENA
ROSALEM DA SILVA,  CPF nº 067.***.***-02,  e DANIEL
JONES  VISCOVINI,  CPF  nº  329.***.***-81,  nomeados
suplentes da Comissão para recebimento de materiais.

Art.  2º.  Os trabalhos realizados pelos membros da
Comissão,  ora  nomeada,  não serão remunerados,  sendo
considerados de relevante interesse público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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